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1. RESPEITO

2. GARANTIA

4. ACESSO

3. PArticipaçÃo

Direitos humanos, liberdade, etnia, crença, sexo, gênero, sexualidade, convicções,
autonomia, individualidade

Integridade física, moral, sensorial, intelectual e emocional. Confidencialidade de
informações sigilosas, salvo em caso de risco pessoal. Direito à representatividade
(colegiados, conselhos, núcleos).

Acesso às aulas e as informações sobre atividades desenvolvidas no IFSP, normas
e regulamentos, políticas, programas e projetos direcionados aos estudantes.
Igualdade nas condições de acesso ao ensino de qualidade e de permanência.

Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão. Recuperação de estudos. Percurso
formativo com adaptações curriculares e metodológicas aos estudantes atendidos
pelo NAPNE.

Solicitar e realizar o Regime de
Exercícios Domiciliares (RED);
Ciência dos resultados das
avaliações e a posse dos
instrumentos corrigidos;
Solicitar avaliação substitutiva;
Ser informado sobre seu processo
de aprendizagem;
Solicitar esclarecimentos em
relação aos critérios avaliativos;
Conhecer o calendário escolar,
planos de ensino e atividades
previstas pelo IFSP;
Possibilidade de revisão dos
resultados dos processos
avaliativos;
Organizar-se em movimentos
estudantis;
Apresentar sugestões;
Ausentar-se do campus com
autorização dos pais, quando menor
de 18 anos;
Trancar matrícula e pedir
transferência.

RESUMO EXPANDIDO Art. 7º



Art. 8º

Conhecer, respeitar e cumprir
normas e orientações



5. Segurança1. Respeito
Tratar com respeito:
estudantes, servidores e
comunidade educacional;
Conhecer, respeitar e cumprir
normas e orientações;
Cumprir normas de acesso ao
campus, utilização das salas
e outros ambientes          

Comparecer pontual e assiduamente
às aulas;
Participar das atividades de ensino;
Contribuir para um bom andamento
das atividades. Postura
colaborativa.
Receber cordialmente os novos
estudantes.

Responsabilizar-se pelos pertences
pessoais e pelos materiais
individuais dos demais colegas;
Manter os dados cadastrais
atualizados.

Cooperar e zelar para a boa
conservação de instalações,
mobiliários, laboratórios, livros;
Entregar aos pais e/ou responsáveis
as comunicações e documentos da
instituição;
Comparecer quando convocado, às
reuniões, atendimentos.

Prestar informações a qualquer
servidor sobre atos que ponham em
risco a segurança de colegas,
servidores, visitantes e ao patrimônio;
Em caso de transferência,
trancamento ou cancelamento de
matrícula devolver ao IFSP os livros e
outros materiais pertencentes ao
campus.

4. Cooperação

3. Responsabilidade

2. Colaboração

Art. 8º
RESUMO EXPANDIDO



MedidasMedidas

DisciplinaresDisciplinares

Medidas
Disciplinares



Jogos de
azar/aposta

Art. 9º

~



Vai perder o rolê?
Advertência 

escrita

Advertência 
escrita



1 2
3 4 5

 Aposta/Baralho;
Vaquinhas de
apostas em jogos
esportivos;
Apostar objetos
pessoais em
competições ou
desafios;
Usar app/sites de
apostas;
Participar de jogos
online.

Prejudicar o
desenvolvimento

das atividades

Conversas
paralelas;
Brincadeiras;
Criar conflitos
ou desordem.

Utilizar aparelhos
eletrônicos e

outros materiais

Uso indevido de
celulares,
tablets e
similares;
Usar fones de
ouvido sem
autorização.

Praticar jogos de
azar

Recusar-se em
participar das

atividades

Não realizar
atividades
propostas,
mesmo estando
presente.
Ignorar
chamadas para
atividades em
grupo;
Recusar-se em
cumprir funções
em trabalhos em
grupo.

Provocar
desordem e

interrupções

Conversar alto
durante
explicações;
Interromper
colegas e
professores sem
necessidade;
Fazer piadas e
comentários
que desviam o
foco da aula;

RDD - Art. 9º Condutas de indisciplina para advertência oral

RESUMO EXPANDIDO



Art. 10º

Apropriar-se de
textos/vídeos

sem autorização
Plágio

Divulgar material
didático do IFSP, sem

autorização

Fumar nas
dependências do

campus
NÃO PODE



Vai perder o rolê?

Suspensão

Suspensão



Divulgar publicamente e
de maneira não

autorizada material
didático produzido pela

equipe docente.

Comparecer, permanecer
ou participar de

atividade sob bebida
alcoólica ou substância

tóxica/entorpecente.

1 2 3

5

4

6 7

Apropriar-se de textos
ou vídeos de outros

autores sem
autorização.

8

Utilizar o nome do IFSP
sem autorização em

arrecadações públicas,
ingressos, folhetos,

comunicações públicas.

Exercer atividades
comerciais ou de
propaganda sem

autorização

Facilitar a entrada de
pessoas estranhas no

IFSP.

RDD - Art. 10º Condutas transgressivas para advertência por escrito

Portar ou fazer uso de
bebidas alcóolicas,

substâncias tóxicas e
entorpecente

Fumar nas dependências
do campus.

RESUMO EXPANDIDO



Para realizar trabalhos
acadêmicos e obter

frequência

Meios ilícitos Apropriar-se
informações

sigilosas

Art. 11º3 suspensões equivalem à
Transferência Compulsória

Condutas Violentas:
Regras morais inegociáveis

Bullying/Cyberbullying

Violência física
psicológica
sexual
intimidação

ações
ofensivas e

humilhantes

Danos ao patrimônioTrote ofensivo
INTENCIONAIS

ao IFSP ou a
terceiros

Apropriação indevida
de bens públicos ou de

terceiros

Falsificar documentos
do IFSP

Invadir sistemas de
informações

Violação digital
crimes, conteúdos não

permitidos/inadequados

Conteúdo
pornográfico

Armas e elementos
explosivos



Utilizar computadores ou a internet do IFSP para crimes
digitais ou acessar conteúdos não permitidos/inadequados.
Compartilhar fotos e vídeos de colegas sem autorização;
Criar memes ou montagens para zombar alguém;
Acessar, portar ou exibir material pornográfico.

A l t e r a r  o u  d e t u r p a r  c o n t e ú d o  d e  d o c u m e n t o s
o f i c i a i s  d o  I F S P

RDD - Art. 11º Condutas violentas para suspensão

Apelidos ofensivos;
Ridicularizar alguém por sua aparência, religião, sotaque,
gênero, condição social, outros.
Empurrões, tapas, socos, mesmo que brincando;
Espalhar boatos ou fococas maldosas.
Retirar documentos, livros, equipamentos do IFSP sem
autorização.
Apropriar-se indevidamente de bens do IFSP ou de objetos
alheios/roubo.
Danos de qualquer natureza, intencionalmente, ao patrimônio
do IFSP ou de terceiros.

Violência física, psicológica, moral, sexual, intimidação;
Briga ente alunos/as;
Empurrões, tapas ou socos;
Brincadeiras verbal ou física que machucam;
CANCELAMENTO;
Criar grupos para falar mal de um colega;
Compartilhar conteúdo íntimo ou constrangedor.
Enviar mensagens ofensivas/humilhantes;
Espalhar boatos ou mentiras;
Comentários depreciativos em público ou online;
Comentários de conteúdo sexual sobre colegas;
Toques inadequados ou invasivos;
Compartilhamento de conteúdo sexual envolvendo
estudantes;
Repetição de atos agressivos;
Ataques verbais constantes;
Exclusão social planejada e mantida ao longo do tempo.

RESUMO EXPANDIDO-PARTE 1



U s a r  m e i o s  i l í c i t o s  p a r a  o b t e r
v a n t a g e n s  a c a d ê m i c a S ,

f r e q u ê n c i a

Plágio: Copiar textos da internet sem citar a
fonte;
Entregar trabalhos feitos por outra pessoa
(IA ou colegas);
Usar sinais ou códigos para se comunicar
durante avaliações;
Usar celular escondido para obter
respostas de avaliações;
Pedir para colegas assinar lista de
presença ou responder chamada;
Justificar faltas com documentos falsos;
Inventar situações para conseguir
prorrogação de prazos com justificativas
falsas;

o r g a n i z a r / p r a t i c a r  t r o t e

Ações que ofendam,
humilhem, oprimam ou
comprometam a integridade
física, psicológica, moral;
Constrangimento e exposição
em situação vexatória.

i n f o r m a ç õ e s  s i g i l o s a s
d o  i f s p

Apropriar-se ou divulgar
informações/banco de dados.

i n v a d i r  d i s p o s i t i v o
i n f o r m á t i c o  a l h e i o

violar mecanismos de segurança
para obter, adulterar ou
destruir dados/informações sem
autorização.

p o r t a r / f a z e r  u s o  d e
a r m a s ,  m a t e r i a i s

i n f l a m á v e i s ,
e x p l o s i v o s ,  o u t r o s .

3 suspensões
TRANSFERÊNCIA
COMPULSÓRIA

RDD - Art. 11º Condutas violentas para suspensão

RESUMO EXPANDIDO-PARTE 2



Art. 2º
Ofender

1 a 2 anos de cadeia e multa
Lei nº 7.716/89

Art. 20º - § 1º
Fabricar, Distribuir

Comercializar, Veicular
Cruz Suástica/nazismo 

2 a 5 anos de cadeia e multa
Lei nº 7.716/89

Art. 932. 
São também responsáveis pela
reparação civil:
I- os pais, pelos filhos menores
que estiverem sob sua autoridade
e em sua companhia;
Código civil - Lei nº 10.406/2002

Art. 20
Praticar, Induzir

Incitar
1 a 3 anos de cadeia e

multa
Lei nº 7.716/89

imagem
racista

Racismo
CRIME INFIANÇÁVEL

Art. 5º da CF/88

Situações de preconceito, intolerância religiosa, capacitismo, outros...



Orientação

Qualquer servidor,
prestador de serviço ou

discente pode orientar o/a
estudante quanto a suas

atitudes.

Relata a ocorrência para a CAE

Identificação do(da)
estudante;
Dia e Hora;

Registra as ocorrências; 
Verifica os fatos;

Art. 15

Menor de 18 anos

Comunicação aos/as
responsáveis legais
por escrito.

Art. 16

CSP

 Determina um
profissional da CSP

para ser responsável
pela demanda

Analisa as ocorrências;
Realiza encaminhamentos;
Acompanhamentos;
Intervenções;
Encaminha para Medida
Disciplinar.

Solução dialógica e Cultura da Paz

Fatos e circunstâncias;
Envolvidos na situação.

Analisa as infrações;
Encaminha à CSP

CAE
Qualquer servidor(a)

A Coordenadoria Sociopedagógica 



ReferênciasReferênciasReferências
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pedagógica e sem fins lucrativos, a partir da Portaria Normativa nº 96/2023 –
Regimento Disciplinar Discente que pode ser acessado em
 
https://smp.ifsp.edu.br/images/2023/Ensino/PORT_NORMATIVA_RET_060_Aprova_Reg
imento_Disciplinar_Discente_Revoga_Resol_n_10-2017_e_IN_PRE-IFSP_n_2-2017_3.pdf
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